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AVISO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA – PAD Nº
01/2024
 
A Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste torna pública a
decisão administrativa proferida pelo Excelentíssimo Senhor
Prefeito, nos autos do Processo Administrativo Disciplinar nº
01/2024, instaurado em face do servidor ÉDER JOSÉ
SEBRENSKI, Procurador do Município.
Após a análise do pedido de reconsideração, e conforme
parecer da Procuradoria-Geral do Município, decidiu-se pelo
indeferimento do recurso, mantendo-se a penalidade
originalmente aplicada.
Contudo, considerando a indispensabilidade do servidor ao
serviço público, a penalidade de suspensão por 90 (noventa)
dias foi convertida em multa compensatória, nos termos do art.
169 da Lei Municipal nº 04/2001, com desconto de 50% do
vencimento diário por cada dia de suspensão substituído.
 
Santa Maria do Oeste, 04 de abril de 2025.
 
OSCAR DELGADO
Prefeito Municipal
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